
!. VENCIO LOPES DA 
etário da Câmara 

PROJETO DE LEI N2 68-E89 

CRIA A ESCOLA DE ARTESANATO SANTA EFIGÊNIA, NO BAIRRO 
DO MESMO NCE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

A Câmara Municipal de Conselh*iro Lfaiete decreta: 

ART. 12 • Cria a Escola de Artesanato Santa Efigênia, no Bairro do 
mesmo nome, para promover iniciação a arte artesanal de 
pessoas carentes. 

ART. 22 - O Executivo Municipal contratará servidor em número de 02 
(dois), para funcionamento da Escola ora criada. 

§ ONICO - Os Servidores contratados, serão considerados cargos de 

coitf Lan demiaaiveje AD NUPUM, de conformidade com o art 
552 da Lei n2 2.415/83, de 30 de Dezembro de 1983. 

ART. 32 - As despesas serão levadas a conta 2.5 Secretaria Municj 
pai de Educação e Cultura .. 0848247.. Diviso Cultural 
3120 - Material de Consumo-. 4120-. Equipamento o Material 
Permanente 

ART. 42 ~ Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 06 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 

1989. 
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VEREADOR JOSÉ DERLY DA CRUZ ALEIXO VEREDOW)1RIO  REIS CARVALHO:::~~ 

Presidente da Câmara VicO-.Preaidert 

VEREADOR 



ARNALDO FRANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N . 9,7  

CRIA A ESCOLA DE ARTESANATO SANTA EFIGÉNIA, NO BAIRRO 
DO MESMO NOME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Càmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Pref « Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ti 
ART Cria a Escola de Artesanato Santa Efigenia, no Bairro do 

mesmo nome, para promover iniciação arte artesanal de 
pessoas carentes; 

ART. 22\ Autoriza o Executivo Municipal a fornecer pessoal e m6ve1s 
..e utensílios para instaiaçao da escola. 

so ART. 3 tdespesas serão levadas a conta 2.5-Secretaria Municipal 
e Educação e Cultura — 0848247-Divis.o Cultural — 3120 
Material de Consumo — 4120-Equipamento e Material Permanen — 

. pte. 

ART.°evogam-se as disposiçoes em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, o 

AOS 15 DE JUNHO DE 1989. 
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d 'ARNALDO RANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        

  

JUSTIFICATIVAS 

 

         

Considerando que o Bairro Santa Efigénia e adjacencias, 
assim como o Bairro Matadouro, e habitado por um grande número de 
pessoas sem habilitação profissional, e consequentemente vivendo em 
condiç6es de sub emprego, junto se faz a instalação de uma escola 
de artesanato que propiciara no s6 o desenvolvimento cultural como 
uma melhoria nos rendimentos familiares. 

Valendo ainda afirmar que a difusão do artesanato La-
faietense, inserirá o município dentre aqueles outros conhecidos na 
cionalmente pela arte e engenho de seu povo. 

Pelas raz6es expostas solicito a aprovação deste proje-
to de Lei, face ao seu alcance social. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 15 DE JUNHO DE 1989. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

•! 

P?ECER DA CO....ISC ) LEGISA(O E CCNTTTUT - 

O AO P'OJTC )E 1-El NQ 63/E/9. 

O r"'ctor infra-ssirmdo, excrc o seu ..c'recer 1 

dentro daquella cncepço de sempre,desdo os prim6ros 4e suc 

vida corno Vereador, sempre fomos e SOfl:OS criaço 

11 .c -te  t..scotos, cregrros ao CImrX ce eros vorç'v r,i-  r cri'- 

1 
.SCOLOS OC C!11C. 

SALA 4)45 CT555, '6 r  JUN'O r 'IOOQ 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER D COMISSÃO DE FINANÇAS AO PROJETO 

DE LEI N2  68-E--89. 

A Comissão de Finanças é de parecer que o 

Projeto de Lei n 68-E-89, deva ser discutido e votado pelo Plená-

rio. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE JUNHO DE 1989. 

r 

o 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER C IS-590 DE LEIAÇC E CCNSTITUIÇC) A EMENflA MO )I 

FiCATI'/A AO ART. 22  DO PROJETO )E LEI NQ 68E-89. 

A emen4c d'- ilustre Verrdr Forley Âurwsto Ferreiro de Ar'io, 

s  1,1  nt:ndemo quc c intenço Ilutre Vereodor pronent c1etermj 

nondo a contrctaço,ofrecerio o corpo recons ve1 re1r coi.o,opor 

tunidode de in:iccr elen!entos farnilirrizcHas com o funconrmento 4 a 

referido escoio,o1m do vcntaem do responsveI pelo escolo ter ao 

seu lado ocsoas cue comrovcdcmente possam e queirorrc ajudar o desen—

volvmento 4c -' colo, 

°arecer que o en1en4 seja !L mC tjdc  r c r4ercç o da 
A r Camora, core o nosso voto vorc-vel r zuo corowiçao, 

Sc frs OnisOeS, 06 'e Junho $e 1909, 

0,10 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIPICATIVA AO ART 22 de PROJETO DE LEI N2 68=E-89 

o 

O art. 2 9  fica assim redigi&e 

ART. 2 2  "Autoriza o Executivo Municipal a cntratar pessoal,fornecer R6veis 

e utensílios para instalação da 53scola. 

Sala das Sessea, 26 de Junho de 1989. 

o 

4 



Sela das Comissas, 25 de Junho de 1989. 

VEREADOR PAULO MAO DO BEM 

lúcx-f-1~ 
VEREADOR DAR #4  '•TAVK .b K 

VEREADOR  RON RESENDE SILVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PPREDER DA COMISSÃO DE E(ZJCAÇk E S5DE AO PROJETO 

DE LEI NQ 68-E.89. 

A Comisso de Educaço e Sde é de parecer que o Pio-

jato da Lei na 68-E..89, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 
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Data 
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SALA DAS COMISSES, 29 DE Jj' O DE 1989. 

VEREADOR ÂLF1DO LAP OR 
r- li 

93 
JUSTIFICATIVA 

C(  

SALA DAS COMIS3ES, 29JE JUNIO DE 1989. 

VEADOR ALFREDO PORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EIDA ADITIVA À ENDZ MODIFICATIVA AO AR?. 2 AO 

PROJETO DE LEI NQ 68-E-89. 

Acrescente-se à emenda, o fica assim redigida: 

AR?. 2ç - O Executivo L.riicipal contratará servidor em nro de 02 

(dois), para o funcionamento da Escola ora criada. 

§ TiNICO - Os Servidores contratados, serao considerados cargos de con 

fiança demissiveis AD NUTLTM de conformidade com o art. 

552  da Lei riç 2.475/83 de 30 de Dezembro de 1983. 

A Escola de Artesanato já funciona há muito, trazendo bene-

fícios &qe1a gente de faixa carente, falta-lhe apenas reconhecimento 

do funcionamento de direito, pois de fato já funciona. 

Justo pois, seria apenas municipalizá-la, mas como falta a 

Escola reconhecimento oficial de funcionaento, correta a decisão do 

emenda do 

de criá-la, contratando aquelas pessoas cue abnegadamente 

fazem a E': cola funcionar. 

A emenda ora proposta no art. 22 vem apenas aprimor:r a 

Ilustre Vereador Parley Agsto Ferreira de Arajo, e aten- 

Executivo 

criaram e 

ta para completar o espÍrito justo do Exec .tivo M..nicipal, criando- a 

e premiando aos alunos com a contratao das pessoas certas para o 

lugar certo. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 

 

N9 2.76818 

CRIA A EOLA EE ARTEU~ SANTA rrldulA, NO 
MIRRO DO MESMO MM E D.( ous RovIcP!cxAs. 

A cisare Municipal de Conselheiro Lafatete decreta e 
eu, Prefeito Plunicipel, sancionas seguinte lati 

AR?. ) Cria a Escola de Artesanato Santo flga1a, no agi~ 
do acaso ae, para promover inictaçio 1 arte artsa-
nal da pessoas carentes. 

AR?. 21 O xscutivu Municipal contratará servidor ou mhsro e 
de 02 (dota), para funcionansnto da Escola ore criada, 

1NICO Os Servidores contratados, seria considerados cargos' 
de confiança da.issfvsta AD NUT*M, 4. conformidade 1 

com e art. 359 da Lei nø 2.475/83, de 30 d• Dzabro' 

de 1983. 

AR?. 3$ As d.spsssa s.rio levadas s conta 2.5 Secretaria M 
aicipsl de Fducaço e Cultura 0848247 - Divtsio ' 

Cultural 3120 Material de Consumo 4120 tqutp& 
sento e Material £erssn.nte. 

AR?. 4$ Revogas...e as disposições ea contrrto, entrando esta 
Lei is vigor no data de sua publicaçio. 

Mando, portanto, a todas as autoridades $ quis o con) 
•iasntoe axecuçio desta Lei pertenceres que a cuipras 
• a faças cumprir tio Inteiramente cone nela se contém  

PALÁCIO DA RFlTURA MUNICIPAL, AOS 11 D: JULHO IZ 

/ 

Prefeito Municipal 

1989. 


